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pRocESSO ADM r N rSTRAT|VONa00005. 20240422 I 0007-06

pRocEsso ucmróRro rtle 23.07.o1/2024

CoNTRATO Ns 23.07.01/2024-35

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, com sede no(a) Avenida 08 de

Novembro, 780, CENTRO, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

14.7 48.04610001-06, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) Polyane Alves de

Araújo Diógenes, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) J A COMERCIAL

ATACADISTA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF N0 48.052.851/0001-04, sediado(a) no(a)

AVELINO PINHEIRO, 308, CENTRO, Jaguaribe / CE - CEP: 63.475-000, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) JULIO CESAR DE

BRITO PINHEIRO JUNIOR, portador(a) do CPF ns CPF/MF Ns 011.214.263-01, tendo

em vista o que consta no Processo ns 00005.2024042210001-06 e em observância

às disposiçôes da Lei ns 14.133, de 202L e na Lei na 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Íermo de Contrato,

decorrente do Pregâo Eletrônico na 23.07.0112024, mediante as cláusulas e
condiçóes a seguir enunciadas.

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E ITENS DE HIGIENE PARA

ATENDER A DEMANDA DAS ESCOLAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL, JUNTO A
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA, DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE, CONfOTME

especificações técnicas e nas condiçôes estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contrataçáo:

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

COMERCIAL ATACADISTA LTDA .

ENTRE SI A FUNDO

EAEMPRESAJA

V. UNIT V. TOTAISEQ DESCRIÇÃ(} QTT)
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Limpador base áctda fJ,I? unidade s7.0 5,31 302,67

LtMpÂDoR aAsE ÁcDA, cor,foslÇÂo BÁsrcÂ: ÁcrDo sulFôNtco, FLUoRlDRrco E MURIÁTrco. AspECro Fislco: LieurDo, coR.
NCoLoR, APLICAÇÀo: LIMPEZA DÊ P|sos. CÂRÁCI.ERÍSTICAS ÂDICIoNÂIS: aIoDEGRADÁYaI. FRÂSCo II-T

Asua sàntáía .#1h" uro 130.0 1,2s ss2.so

ÁGUÁ sAN'ITÁruÀ, coMPosçÃo QUÍMICÂ: T{IPocLoRTo DE sÓDIo, HDRÓXIDo DE sÓDIo, cLoRETo, TEoR cloRo ÁTtvo:
VARIA DE 2 Â 2,S{R6, COR: INCOLOR. ÂPLICÂçÁO: LÂVÂGEM E AIVEIANTE DE ROUPÂs, BÂNHEIRAs, PIÀs,

Álcool etÍico llmpeza de ambientes BEffi Utro 37.0 19,35 715.95

ÁtcooL EíLICo LrMpEz DE AMBTEI\ITES, Trpo: r"ÍLrco rrrDRATADo, ApLrcAçÀo: r.rMpEzA, CoNCEMTRAÇÂo: 92,8.rNpM

Alcool Eúlico Limp€za Dê Âmbientes BEffi Litío os L 16.0 8,32 133.12

ÁTCooL EúIm LHPf,zÂ DE À BIENTFS, TTPo: cEL sÂMnzÂNTE, Afl,IcAçÀo: Âm.sEPstA DÂs M.Áo' coNcBTTRAÇÀo: 7096

GALÀo 5 LTTRoS

Unidade

Unidade

Unidade

COMPLÂsT Unidade

22

ÀÂ
Desodorante / Âromatiuante Dê Ambiente AGRÁDÂVE

L

AEmti?ádor Aom tu Àlroísol Ámbi€Dte .úbàh8!h com 360ml.

Avental MAlcoL

AVEMAL EM PVC TÂ-[I, APROxtMÁI)o O,8O X O,SMTS

BoÍriÍador GUARAT{I

BoRRTFÂD0R pLAsIco pÀRÁ ÁcuÂ E ÀLCooL smML

Balde CO],|PLÂST Unidadê 19.0 11,83

BALDE. MÁTIIRIALI PI-ÁSTICO, CÂPÂCIDÀDE: 12 L, CÂRÂCTERísTICÂS ÂDICJONAIS: COM ÀLçA DE ÀRÂME

Lixeira MILPLASTI Unidàde

LDGIRA. MÂTERIÂL: PLÁSTICO, CAPACÍDÀDÊ: ? L. TIPO: COM TAMPA E PEDÂT

76.0

28.0

18.0

1r.0

4.0

21,36 r.623,36

1,40 39,20

224,11

46,34 834,12

8.17 89.87

24,52 114,08

26 Luva proteção NOBRE Par 16,0 4,20 67,20

LtryÂ PÀRA LIMPEZÂ. TÂMÂNHo GRANDE coNFECcIoNÁDA EM LÁTEX NANMÂL, FORRÂDA, PÂLMA DÁ MÂOÂNN-
DERRÂPANTT" ÂMBIDESTRÁ" AMARE-A

2A Luva Proteçáo NOBRE Par 16.0 4,08 65,28

LtJvÂ PARA l-rMpEzÂ, TÂMÂNso ridDro, CoNFECCIoNADA EM LÁTEX NATURAL, FoRRÂDÀ, pALMA DA MÀoANI-DERRÂPANTE,
AÀ{BIDESTRÂ, AMARELÀ

Luva Proteçáo iIOBRE PàÍ 16.0 ,t,13 66,08

LtIvA pARÂ LIMPEZA, TAM-AraHo pEerrENo, CoNFECCToNADA EM LÁrEx NATTTRAL, FoRRADA, pÁlMÂ DÂ MlloAlYn-
DERRAPANTE AMBIDESTRÂ, A]I{ÂRELÂ

Mãngueira jarclim DURÂFLEX unidâde

MaI8u.in tEnç.da aóxic. paB j.rdim êE PVC de alÉ 0sibilidâde. nan5pâente ,t', @n bico - 50cíi

63â75

32 Cesto lixo 16.0 t5,21 244,32
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CESTO LD(O, MATERIAL: PLÁSTICO, CAPACTDADÊ: 10 L, CÂRACTERÍSTICÂS ADICIONÂIS: TELÂDO
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Pá coletora lixo NOBRE Unidade

pÁ coLEroRÂ LÍxo pLÁsrIcA coM cÁBo - coNco pÍ,As,IIFrcÂDo - r MT

Pano De Chao POPO Pacote

PANo DE CHAo EM ALGoDÀo CRU MmE.[Do ÂPRoXTMADAMEI{TE 4) x 68 CM

Pano Limpeza MR. PtUS

Pâno di tblDêra mdnulo 58.8 x 33c - Pd.or. .om S ünidàdâr

34

36

l8

40
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45
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37

41

43

46

PapelHioiênico VELUD Pacotê 78.0 34,62 2.700,36

PaFl higianico, bÍàrco, foh. düplâ, pküdo, oão-nctLdo,,t .hor§ro, Dàcio, slo p.rfuEc, 1009á fibrà clllllóÁica vi!f.o, rolo cm 30Ú' r r()qn,

Pacote

SÍYLAV Unidade

1.O

f0.0

19.0

15.0

12,2t

7,96

5,80

2,45

85,47

238,80

110,20

425,O4

36,15

12.0 3,20 38,40

Desodoíi2adoí Sanitário SANI Unidade 46.0 1,94 89,24

DEsoDoRrzÁDoR sANtrÁRro, cor,poslçÂo: pARÂDÍcLoRo BENZENo MIN 989ô, EssÊNCrA, EucÁl'rpro, ÂspEcto FÍstco' EM

PDRA, cARÂcrERÍsrICAs ÂDICroNArs: s[rpoRTE tLÁmco pÂRA vÀso sÀNmÂffo

Toatha de pâpel DUBoM càixâ loo

TOAIHÂ DE PÂPEL, MATEmÂl: PAPEL, TIPO FOLHA: 2 DOBRÁS BRÁNCO

Queros€ne UDER

Qo€Ío§.ft - EtnbãI.stm plástlci con 5md, oriain l & hbricaí!.

sabáo Pó MARTLUX Grama 500 84.0 5,06

sÂBÂo ú, ATLICÁÇÀo: LrMpÉzA GÊRAL, ADmvos: ÂLVEIANTE, cARÂcrERlsrIC-as ,ADIcloNÀls: BIoDEGRÁDÁVEL

t,nidade 31.0 32,00 992,00

Rodo iIOBRE Unidâdê 21.0 L4,4O 302,40

RODO, MATERIAL CÂBO: MÀDEIR.A, MÂTERIÁL SIJPORTE: PLÁSICO, COMPRIMENTO SUPORTE: 6O CM, QUÂNTIDADE BORXÁCIIÁS:

2 (rN

44.0 24,80 1.091,20

Rodo t{OBRE Unidãde 16.0 11,26 180,16

ROm, MÂTERIAI. CÂBO: MADEnÀ MÂTERJAL SUP()RTFj MÂDEIRÂ, COMPflIMENTO SUK)RTE: 10, CoR: PÂ.RDA, QUANTIDÂDE
mRRACHAS:2

sabão barra UNO

Srhão em bãil" coE 2008 cnda, gliGiÍado, pâ(orÊ com 05 uDidàdes.

Embalagem
05 UN

Sabao liquido

5ABAO LIQI'IDO, SÂBÂO LIQUIM 2 L

Mililitro 250
ML41 Sabonete Uquido

sABomTE LIQmDo, NoME: SÀBoNETE LIQTIDo

REALQUIL 29.0 1 ,51 219.53

42
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Sabonete EVEN Unidade

sABoNErE, ÂspEcto ústco: sóLIDo, pEso: 90. ÂRoMÂr suAvE, vÂRrADos

48

49

54

56

58

5S

50

51

52

53

55

51

60

Sabonetê Uquldo

sÀBoNErE LÍetiIDo, NoME: SAEoNETE LIeurDo

61 Desinfetante

Son(,doÍ Fernondd.r Tôvo
CNPJ: OZaá3.7O8lOOO

Hidróxido Dê sódlo ,oJürB Frasco 12.0 9,oI 108,12

HDRÔXIDo DE sÓDIo, ÂsPECTo FÍslco: EsCAMÂs ESBRANQUÇÂDAS, ALTAMf,NTE HIGRoSCÓPICo, PESo M0LECIJLÀR; aO.

FÓRMULA oUÍMIcA' NÀoH, GRÂU DE Pt,IR"EzÂ: PUREZA MÍNIMA DE 95% CARÁCTÊRISNCÁ ADICIONÂI: SODA CÁUSNCA

C0MERCTAL, NúMERo DE Rf,FERfNCn eulMrcA: cÂs r3rG7!2

460

REALQUIL LitTo 01 L I5.0

ALTÂPLÂsT Quilograma 9.0

Unidade 154.0

N" S./N Cenr'o CEP: 63a75-OOO
6 FONÉ: (8Al 352?.,lo92

6,41 291 .62

14,64 219,60

16,43 2.491 ,36

2.044,50

5.479,50

51.67 8.318,87

471,60

33,95 305.55

36.25 326,25

saco ptástico Lixo supERA unidade 100 152.0

sAco pl'Ásnco Lrxo, cÂpÀctDADÉ: 20, coR: PRETÀ cARÂcrERIsrIcÂs ÁDICroNÂls: REFoRçÂDo

sàco ptástico tixo t6ll' Pacote 100 rs0.0 13,63

sACo PLÁs].Ico LIxo, CÂPACTDADE:40 L, CoR: PRETÁ, A}LICÂÇÂO' COLE.IA DE LD(O. MÂTERLAL: POLIETILENO

saco plástico lixo supERA Pacote 100 15o.o 36,53

sAco pl-Ásrrco Lrxo, cApAcIDÂDE:60 L, coR: PRETÀ. ApLICAÇÂo: coLETA DELlxo, IíÂTERIAL: PoLIETILENo

sà(o plástlco Lixo supERÁ unidade 100

sACo plÂmco Lrxo, cÂpÀctDADE:lm, coRi PRETA, LÀRcuRÁ:74

sàco Plástico Lixo ESFRE t'nidade 100
aoM uN 12.0 39,30

sÂco pt,Ásnco Llxo, cÂpÁcIDADE: 200, coB: pRErA, APRESETÍrÀÇÀo: PEÇÂ úMcÂ, LARGURA, m, ÂLTURÂ: 200

t61.0

Erhbalâgem Plástica ALTÂPLAST Quilogrâma 9.0

Ei,$ÂI-AGEM PLASTICÀ FoRITIÂ: sÂCoLA, LARGURA: 60, ÂI,TURA: M, MÂTf,RIAT: PLÂSTICO

9.0 31,12 280,08

Cera sRltfios Unidàde 6.0 1,05 6,30

CERA, TIPo: LfQTJTDÀ, coMPoSIçÁo: EMT]LsÃo CERAS, RXSINA ÁI,CÁI,I.SOLÚYEL, RESINA ACÚ., APLICÂÇÀO: PISOS E
SUPERFÍCrEs f,scuRAs

Embalagem plásticâ ALTÂPLÂST Quiloqrâmâ

Ei,BÂlAcEM plÁsrrcA, FoRMÂ: sÂcolÂ, LÁRcuRÁ: $ cM, ALTT RÁ: 70 cM

Embalagem plástica

S.cohs pliíicas Í!§ionl!s. lrFnho srolio 80 x lm.

Ancinho jardinagem oo$oo* unidade z.o 11,06 22,12

ANCINHO JÁRDINÂGEM, M TERIÂL: CHÂPÀ FmRO. QUANIIDADE DENTES: 16 UN, ÂLTURA DENTES:430 MM, LARCURÁ ToTAL:38
MM, ESPE§SURA DEl.ÍTf,S: 3,S0 MM

MIL
CHEIRO

a,62 1.327,48

ab";€
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DESINFETÀNTE, coMpostcÀor À BASE DE GLrcopRorAMrNÀ EORMA rÍsrcA: soluÇÀo AeuosÂ uso mMEsrlco - 2 LtrRos

Dereroentê arlllt^o 
unidade 24 150.0

DETERGÊNTE,livâ louçâ, lãvãndêria, pisos, Épet€s, ãzulrjos, jan.lis d. autoúrivêis €.r. Embálâgêm rom S0 ML

3,16 47 4,00

Escova limpe2a geral CRISTAL LJnidade 24.o 9,20 22O,AO

ESCOVÂ LIMPEZÁ GERAL, MATERIÂL CERDASi NÂTLON, CIRÂCTER,STICÂS ÂDICIONÂIS: VASO SÂNÍIÁRIO PRTVÁDA BÁNHETRO

Esponjà Limpeza ASSOLAN unidade

ESPONJÂ LIMPEZÁ, NOME: ESPONJÁ DE LIMPEZÂ ( LÀ DE ÂCq ESFRECÂO

62

63

66 Vassoura

suporte mop NoaRE Unidade

SUPORTE MOP, MÂTERLAI.: POLIPROPILENO, COMPRIMENTO: 60. APLIGÂçÀO: MOP Ú

lo

12

13

75

76

TRADlcloN unidôde 26.0 3,62 94,12

PALHÀ COMPRIMENTO CERDÂs: 35 CM. CÂRACIERJSNCÀS ADICIOTTAIS: SEM CABO,

23.0

3.0

48.0

3.00

8,96

69,00

26,88

14.70

7,74

138,40

VÂSSOIJRA, MÀTLRIÁL CERDAS

APLICAÇÀo: LIMPEZA EM GERÂL

Vassourà NOBRE unidade 25.0 72,43 310.75

VÀSSOIJRÀ, MÂTERJÁL CERDÀS: ÚLO SIITÊNCO, MÂTERIÂL CÀBO: M-ADEIRÁ, COMPRIMENTO CEPA: 30 CM, CARÂCTIRISTICÂS

ÂDICIONÁ]S: COM CABO, ÁPLICAçÀO. Ltr{PEZA EM CERÁL

69

1t

61

Mop pó NoBRE Unidade 3.0 4,90

Mop pó. MÀTERIAL: Flo AI-c,oDÀo, LARGURÂ: 30 cu. CoMPRTMENTo: 60 cM, ÊsPEssuRÂ: 2 cr'L ÂPLICAÇÃo: LIMPEZA

2,54

40.0 3,46

Unidôde 3.0

Esponja llmpeza ,EÍTOSA Unidâdê 118.0 1,13 133,34

ESPONJA LIIT,IPÉZA. IíATERIÂL: FIBRÂ SIÍ{TÉTICÂ. FORMÂTO: R.ETANGULÂ& ÀBRASIVIDADE| ÂITÀ. APLICÂçÂO: TIENSÍLIOS
mMÉsrtcos, c^RACtERrsncAs ÂDICIoNAIS: JPLÂ FACE

Re6l NOBRE

REFII- MICRoTIERA PÂRA MoP GIRÂTÓRIo. BÂIDE 12 LTTROS

Flanelâ POPO Unidade

FLANELÀ pÀRA LIMpEzÂ rm% ÂlcoDÃo MATERIAT: 
^rcoDÀo, 

CoMPRIMENTo

Ev I tNGAs DE ALGoDÂo, pARÁ usoGLRÂt.

55.0 3,45 189,75

39 X 59CM COM BORDAS O\TRLOQT'IADA5

tnseticida PoDERos untdade 32.o 19,33 618.56

INSETTCIDÀ IIPO: LÍQT,IIDO, APITCAÇÀG USO MMÉSTTCO A BASE DE AGUÀ, TIPO AEROSSOL,3OOML X 2T2G . PÂRÂ TODO TIPO DE

INSETO.

Potidor 
"l[it-" 

unidade

ppoLDoR DE AlutdMo pARÂ uso DoMEsrrco EMBÂLÂGEM coM sooMl

Solução Limpeza

LiDpado. iaíãntáÍeo úulúllo íX) dl

LIMPÂSIIt411 unidade 6.15 295,20

ft.ly"?
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IB

81

Limpa-Vidro

LIMPÂ-VIDRO 500 ml

AZULIM unidade

ÁZULIM Unidade

Unidade

16.0

9.0

5.0

6.0

1,16

6,10

6,10

1,68

15,30

18,56

60,30

60,30

8.40

91.80

79

80

Polldo. domesüco de movel UUPASIM Unidâde 23.0 9,90 221,10

PoLIDoR DoMEsTIco DE Mo!.EL, K)LIDoR D0MLSTICo DE MovEL, EMULSÀo ÀQUOSÂ CREMOSÂ, PER}UMÁDÂ PARÂ

ÀpltcÂÇÀo tJ{ MÓvüs E supERrÍcrEs LI5AS. ÂRoMA DIVERSOS. FRÁSCO PLÁSflCO Dr: 500ML

Dispensadoí ,"JLg unidade

ÍJpoRTE DrspENsADoR DE plÁsrlco, REssIsrENrE pARÂ pÀpEL mALHA EM EoLHA

Dispensadoí ,oJSB unidade 9.0

supoRTr DISPENSAmR DE sÂBÃo LIeuDo DE pl^srlco pÂRÂ pÍ4, CÁ"ACIDADE DE 35oML.

83

129

130

Limpador Base Ácida

LiDp.dor d€ aa rjos I Iiú!

Lixeira

Lixetrd ,,rHao [rhidade 6.0 15,31 91,86

LDfiIRA, MATERTÁI: PLÁSNCO POLTPROPTLENO DE ÂLTÂ RESISTÉNCIÂ, CÂ?ÂCIDÂDE:30 L. TPO: COM TAMPA E PEDAL

ÂCOPLÂDOS, COR: BRANCA

LAR
PLASTICO

LDGIRÂ, MA'ITRIAL: PLÁ§NCO POLIPROMENO DE ÂLTA RESISTÊ{CIA, CAPACIDADE: 60. TTPO: COM TÂMPA E PEDÁL, FORMÂM:
RETANCTJLAR

Yâlor totrl: lô419,18

L.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta

ind e pend e nte me nte de transcriçào:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E OA PRORROGAçÂO

contratação,

2.1. A presente contratação, de natureza contínua, terá vigência ate 31 DE

DEZEMBRO DE 2026 a contar da data de sua assinatura, com o objetivo de atender
a uma necessidade pública de caráter permanente. Com fundamento nos artigos 6e

(inciso XV), 106 e 107 da Lei n0 L4.133, de 10 de abril de 2021, sua vigência poderá

ser prorrogada por sucessivos períodos, respeitado o limite máximo de 10 (dez)

anos. A continuidade do contrato e cada prorrogação ficam condicionadas ao ateste
da autoridade competente de que as condições e os preços permanecem

vantajosos, bem como à existência de créditos orçamentários para cada exercício

A»Á'y'\2
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financeiro. Fica assegurado à Administração o direito de extinguir o contrato, sem
ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou
quando entender que o ajuste náo mais lhe oferece vantagem.

cLÁusuLA TERCEIRA - Do MoDELos DE ExEcuçÃo e cesrÃo

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condiçôes de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme
estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 36.439,18 (trinta e seis mil,
quatrocentos e trinta e nove reais e dezoito centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administraÇão, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos

ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçoes a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE

7.1.. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em23 de julho de 2024.

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do
CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigaçóes iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

l
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio

de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigaçoes do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das

obrigaçóes pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei na 14.133, de 2021;
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8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente

Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sançôes previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Fundo Municipal de

Assistência Socialpara adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e

reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do
protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação

motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reesta belecimento do equilíbrio

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSUU\ ]IIONA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste Contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execuçáo do objeto, observando, ainda, as

obrigaçôes a seguir dispostas:

9.1.1. Responsa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos 1"2, L3 e 11 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entÍega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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9.1.3. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei ne 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.1.5. Responsa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidáo de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1-.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;

9.1.1 . Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsa bilidade ao contratante e

não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratual.
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9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaçào,

ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116 da Lei no 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a gue se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei nq 14.133, de

202L):

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação

ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para

comprovação do atendimento às cláusulas de sustenta bilidade contidas no Termo

de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUçÂO

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuÇão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIME!RA

ADMINISTRATIVAS
DAS INFRAçOES E DAS SANçOES
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11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nq 14.133, de 202L, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

fl Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns 12.846, de Ls de agosto de

2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima

descritas as seguintes sançôes:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(§24 do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021);

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§44 do art. 156

da Lei ns l-4.133,de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que justifiquem a imposiçáo da penalidade mais grave (§5o do art. 156 da Lei

na 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso ldo art. 137 da

Lei no 14.133, de 2021.

LT.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato náo exclui, em

hipótese alguma, ô obrigação de reparação integral do dano causado ao

CONTRATANTE (§9" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sançôes previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§7" do art. 156 da Lei ne 14.133, de 202L).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado

no prazo de l-5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da

Lei n'14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente (§ 8'do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a
contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade
competente.

11.5. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§ 7a do art. L56 da Lei ns 14.L33, de 2021).

11.6. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei na 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sançôes serão considerados (§1' do art. 156 da Lei n'
14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
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11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n0 14.133, de 2021,

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei na 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n' 14.133, de

202L\i

11..9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os eÍeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica seráo

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160 da Lei n" 14.133, de 2021);

1L.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n'
14.133, de 2021).

11.11. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçâo na forma do art.

163 da Lei ne 14.133, de202l.

11.12. Os debitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgâo ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINçÃO CONTRÂTUAL

I
I
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12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a nâo conclusão do contrato referida no item

anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sanções ad m inistrativas; e

L2.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

I2.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei na 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nq

14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

L2.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurÍdica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;

l-2.5.3. lndenizaçóes e multas.

12.6, A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei n0 14.133, de 2021).

clÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA . DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRN

{b'f



7 oaouARrBE

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação

0901.08.122.0402.2.061 - Gerenciamento e ManutenÇáo das Atividades Gerais da

Secretaria do Trabalho e Assistência Social, R$ 36.323,32 no elemento de despesa

33903022: Material de Consumo, Material de Consumo - Material de Limpeza e

Produtos de Higienização, Material de Limpeza e Produtos de Higienizaçáo, R$ 7,74

no elemento de despesa 33903025: Material de Consumo, Material de Consumo -

Material para Manutenção de Bens Móveis, Material para Manutenção de Bens

Móveis, R$ 108,12 no elemento de despesa 33903625: Outros Serviços de Terceiros

- Pessoa Física, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - Serviços de Limpeza e

Conservação, Serviços de Limpeza e Conservação

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

co rres po n d e ntes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposiçóes contidas na Lei n0 14.133, de 202!, e demais normas federais

aplicáveis e, subsid ia ria mente, segundo as disposiçÕes contidas na Lei ns 8.078, de

1.990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAçÔES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei np 1.4.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que sê fizêrem necessários, até o limite de 25o/" (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCtMA SEXTA - DA PUBLICAçÀO

1"6.1. lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei

no L4.133, de 2O21, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial

do(a)Fundo Municipal de Assistência Socialna rede mundial de computadores

br"?
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(internet), em atenção 36 §lo do art. 8s da Lei n0 12.527, de 20L1, c/c o inciso V do

§3e do art. 7a do Decreto ne 7.724, de 2012.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FoRo

L7.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme §ls do art.92 da Lei ne 14.133, de 2021.

JAGUARIBE/CE, 07 de janeiro de 2026
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